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Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Exercicio: 2017
DEDUCAO. PENSAO ALIMENTICIA.

Pode ser deduzida na Declaracdo de Ajuste Anual do contribuinte a pensédo
alimenticia paga em cumprimento de decisdo judicial ou acordo homologado
judicialmente, desde que comprovada mediante documentacdo habil e idonea.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, negar provimento ao
recurso voluntario interposto. Vencidos os conselheiros Gregorio Rechmann Junior, Ana Claudia
Borges De Oliveira, Rodrigo Rigo Pinheiro e José Marcio Bittes, que deram-lhe provimento.
Julgamento realizado apds a vigéncia da Lei n°® 14.689/2023, a qual devera ser observada quando
do cumprimento da deciséo..

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny,
Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose
Marcio Bittes, Rodrigo Rigo Pinheiro, Wilderson Botto (suplente convocado(a)), Francisco
Ibiapino Luz (Presidente).
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 Exercício: 2017
 DEDUÇÃO. PENSÃO ALIMENTÍCIA.
 Pode ser deduzida na Declaração de Ajuste Anual do contribuinte a pensão alimentícia paga em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, desde que comprovada mediante documentação hábil e idônea.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, negar provimento ao recurso voluntário interposto. Vencidos os conselheiros Gregorio Rechmann Junior, Ana Claudia Borges De Oliveira, Rodrigo Rigo Pinheiro e José Márcio Bittes, que deram-lhe provimento. Julgamento realizado após a vigência da Lei nº 14.689/2023, a qual deverá ser observada quando do cumprimento da decisão..
 
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny, Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose Marcio Bittes, Rodrigo Rigo Pinheiro, Wilderson Botto (suplente convocado(a)), Francisco Ibiapino Luz (Presidente).
 
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
/


A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido.
Cientificado da decisão de primeira instância em 07/02/2020, o sujeito passivo interpôs, em 28/02/2020, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, apresentando documentos
É o relatório.

 Conselheiro(a) Diogo Cristian Denny - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço
Em sede de impugnação, o lançamento foi mantido sob a seguinte fundamentação:

/
Ao recurso voluntário, o contribuinte juntou termo legível do acordo judicial. Contudo, deixou de realizar a comprovação do efetivo pagamento da pensão alimentícia, exigida pela fiscalização, carreando aos autos, novamente, cópia dos recibos.

Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny
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Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do lancamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisao ora recorrida:

Conira of3) contrbuinte acims idertifirado(s) foi lavrada notificacio de
lancaments de s, 4047, refrents a0 imposto de rends pessea fsica, exarcicios 2017, ano-
calendamo 2014, pmarabmnmusharahrm:i&ﬂlﬁl?i‘pmﬁ&ﬂﬁ 3"
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- Deducio Indevida de Pensdo Alimentic Judical: plosade o valor de
B§ 26.400.00. Mao ﬁrmm&ﬂmmcmmaﬂ&dzpagmﬂnimxmm
A fifulo de pensdo alimentica, confomme requisitade na infmagao.

_ Cientificadoa) do bmcamento, of2) copmbmnts o impusma, alegandn,
resmidamerds o que & segne;

Afirma que a despesa refere-se 3 pagamenty de pensdo alimenticia devida
par acorde bomolopado jodicalmente.

A decisdo de primeira instdncia manteve o langamento do crédito tributario
exigido.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 07/02/2020, o sujeito passivo
interpds, em 28/02/2020, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da decisdo recorrida,
apresentando documentos

E o relatério.

Voto

Conselheiro(a) Diogo Cristian Denny - Relator(a)

O Recurso Voluntario € tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhego

Em sede de impugnacéo, o langamento foi mantido sob a seguinte fundamentagé&o:



FI. 3do Ac6rddo n.° 2402-012.424 - 22 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 13403.720052/2019-23

A mpupnacio @ tempestiva, uma wer g foi apresentads no prazo
estabelecido pelo art. 15 do Decreto o 70.23572, motrwo pelo qual dela toma-se conheomento
[ara EXANIAr 35 mries fradas pelo sujeite passivo.

O i £ AQESENi) PAlA CONPROVACA0 o5 documentos de folhas
03/30. De acondo com a foi infimado a apresenfar a comprovacao 4o pagAmentn
da pensin alinentici.

Entr=tanto, o acordo judicial apressntado (fs. 051) esta completaments
pensao, g
o5 alimentandos. Dessa forma, deve ser mantida infracio aparada.

Ao recurso voluntério, o contribuinte juntou termo legivel do acordo judicial.
Contudo, deixou de realizar a comprovacdo do efetivo pagamento da penséo alimenticia, exigida
pela fiscalizacdo, carreando aos autos, novamente, copia dos recibos.

Concluséo

Por todo 0 exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntério e, no mérito, negar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny



